
ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO • CARGOS EFETIVOS 

TABELA A-PARTE PERMANENTE 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
N° DENOMINAÇÃO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
38 Atendente QPA-1 
5 Auxiliar de Biblioteca 1 QPA-5 
S Auxiliar de Biblioteca II QPA-6 
5 Auxiliar de Biblioteca III ' QPA-7 

20 Auxiliar de Secretaria II QPA-7 
1 Encanador Encarregado QPA-5 
1 Encarregado de Oficina QPA-5 
1 Ene. de Serviços de Eletricidade QPA-5 
1 Encarregado de Marcenaria QPA-5 
12 Garção Encarregado QPA-6 
5 Telefonista Encarregada QPA-3 

6 50 AUXILIAR OPERACIONAL 
Auxiliar de Secretaria II (6 cargos) QPA-7 

- nível 1 QPL-1 Concurso público de provas ou de provas e títulos, dentre 
portadores de certificado de conclusão de cursa de ensino 
Fundamental. 

- nível 2 QPL-2 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 3 QPL-3 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 4 QPL-4 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 5 QPL-5 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

3 Assistente Técnico Especializado II QPA-8 
9 Assistente Técnico Especializado 1 QPA-7 

118 Auxiliar Legislativo QPA-8 
1 Fotógrafo 1 QPA-7 
2 Fotógrafo II QPA-8 
1 Fotógrafo III QPA-9 

37 Oficial Legislativo QPA-9 

75 250 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO 
Assistente de Chefia Técnica (49 cargos) QPA-10 
Assistente Técnico Especializado II (3 cargos) QPA-8 
Fotógrafo III (1 cargo) QPA-9 
Ofidal Legislativo (22 cargos) QPA-9 

- nível 1 QPL-6 Concurso público de provas e títulos, dentre portadores de 
certificado de conclusão de curso de ensino médio. 

-nível 2 QPL-7 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 3 QPL-8 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 4 QPL-9 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 5 QPL-10 Enquadramento na forma do Ari. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 6 QPL-11 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 7 QPL-12 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 8 QPL-13 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
N° DENOMINAÇÃO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
5 50 AGENTE TÉCNICO DE APOIO LEGISLATIVO 

Assistente Técnico de Contabilidade (2 cargos) QPA-10 
Assistente Técnico de Radiofonla (3 cargos) QPA-9 

- nível 1 QPL-7 Concurso público de provas e titulos, dentre portadores de 
certificado de conclusão de curso técnico profissionalizante 
de nivel médio e respectivo registro profissional, quando 
necessário ao exercido. 

- nível 2 QPL-8 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

- nível 3 QPL-9 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

- nível 4 QPL-10 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

- nível 5 QPL-11 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

- nível 6 QPL-12 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

-nível 7 QPL-13 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

- nível 8 QPL-14 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 

4 Assessor Técnico de Saúde 1 QPA-13 
1 Assessor Técnico Legislativo QPA-17 

15 Assessor Técnico 1 QPA-13 
6 Assessor Técnico II QPA-14 
10 Assessor Técnico Dl QPA-15 
9 Assessor Técnico IV QPA-16 
3 Contador III QPA-15 
2 Contador II QPA-14 
15 Contador 1 QPA-13 

72 150 TÉCNICO PARLAMENTAR 
Assessor Técnico de Saúde 1 (1 cargo) QPA-13 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
N° DENOMINAÇÃO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
DENOMINAÇÃO 

Assessor Técnico de Saúde II (2 cargos) QPA-14 
Assessor Técnico de Saúde III (3 cargos) QPA-15 
Assessor Técnico Legislativo (24 cargos) QPA-17 
Assessor Técnico Legislativo Chefe (5 cargos) QPA-19 
Assessor Técnico Supervisor (6 cargos) QPA-18 
Assessor Técnico IV (11 cargos) QPA-16 
Bibliotecário Chefe de Subdivisão (2 cargos) QPA-16 
Bibliotecário I (3 cargos) QPA-13 
Bibliotecário li (1 cargo) QPA-14 
Bibliotecário lil (4 cargos) QPA-15 
Contador Chefe de Subdivisão (4 cargos) QPA-16 
Diretor Técnico de Departamento (DT.1, DT.8, DT.9) QPA-19 
3 cargos) 
Médico Chefe de Subdivisão (1 cargo) QPA-16 
Odontólogo Chefe de Subdivisão (1 cargo) QPA-16 
Subdiretor Técnico - DT1 (Icargo) QPA-17 

- nível 1 QPL-15 Concurso público de provas e títulos, dentre portadores de 
diploma de curso de nivel superior e respectivo registro 
profissional, quando necessário ao exercido. 

- nível 2 QPL-16 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nlvei 3 QPL-17 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
-nível 4 QPL-18 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
-nível 5 QPL-19 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nível 6 QPL-20 Enquadramento na forma do Ar t 21 e Anexo V desta lei 
- nível 7 QPL-21 Enquadramento na forma do Art. 21 e Anexo V desta lei 
- nivel 8 QPL-22 Enquadramento na forma do Ar t 21 e Anexo V desta lei 



TABELA B-PARTE SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
N" 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO REF. N°DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

5 
( 
15 

Chefe de Seção 
Chefe de Unidade Técnica II 
Encanegado de Setor 

dPA-12 
DAS-11 
QPA-10 

18 
Chefe de Seção (8 cargos) 
Chefe de Unidade Técnica 11(1 cargo) 
Encanegado de Setor (8 caigos) 
Fotógrafo Chefe <1 cargo) 

QPA-12 
DAS-11 
QPA-10 
QPA-12 

18 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) 

-nivelS QPL-13 Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
N° 

CARGOS 
DENOMINAÇAO REF. N° DE 

CARGOS 
DENOMINAÇAO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

1 
1 
1 
1 

13 
18 
3 
3 

Assistente Técnico de Direção II 
Assistente Técnico de Direção IV 
Chefe de Seção Técnica II (Cat41) 
Chefe de Seção Técnica I (CaL51) 
Taqulgrafo Revisor III 
Chefe de Seção Técnice ill 
Subdiretor Técnico 
Diretor Técnico de Departamento 

QPA-14 
QPA-16 
.QPA-14 
QPA-13 
QPA-15 
QPA-15 
QPA-17 
QPA-19 

107 
Chefe de Seção Técnica II (Cat.41) (1 cargo) 
Chefe Seção TécalV (CT.31,32e33) (3 caigos) 
Taquigrafo Revisor lli (10 cargos) 
Assistente Técnico de Direção 1 (10 caigos) 
Assistente Técnico de Direção 11(11 cargos) 
Assistente Técnico de Direção lil (16 caigos) 
Assistente Técnico de Direção IV (24 cargos) 
Chefe de Seção Técnica 1 (3 cargos) 
Chefe de Seção Técnica II (4 caigos) 
Chefe de Seção Técnica III (6 caigos) 
Chefe de Seção Técnica IV (9 cargos) 
Subdiretor Técnico (4 cargos) 
Diretor Técnico de Departamento (0T.2, DT.3. DT.4. 
DT.6. DT.7 e DT.10) (6 cargos) 

QPA-14 
QPA-16 
QPA-15 
QPA-13 
QPA-14 
OPA-15 
QPA-16 
QPA-13 
QPA-14 
QPA-15 
QPA-16 
QPA-17 

QPA-19 

107 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) 

- nlvei 3 QPL-17 Integração na fòima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forme do ait. 21 e Anexo 
V. desta iel. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do alt. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na fòima dos Alt. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na fomia do art. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do ait. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do art. 21 e Anexo 
V. desta lei. 
Integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei. 

- nível 4 QPL-18 

Integração na fòima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forme do ait. 21 e Anexo 
V. desta iel. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do alt. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na fòima dos Alt. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na fomia do art. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do ait. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do art. 21 e Anexo 
V. desta lei. 
Integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei. 

- nível 5 

- nível 6 

- nlvei 7 

QPL-19 

QPL-20 

QPL-21 

Integração na fòima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forme do ait. 21 e Anexo 
V. desta iel. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do alt. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na fòima dos Alt. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na fomia do art. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do ait. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do art. 21 e Anexo 
V. desta lei. 
Integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei. - rlvel 8 QPL-22 

Integração na fòima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forme do ait. 21 e Anexo 
V. desta iel. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do alt. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na fòima dos Alt. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na fomia do art. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do ait. 21 e Anexo 
V, desta lei. 
Integração na forma dos Art. 23 e 24 e Anexo VII desta lei e 
enquadramentos subsequentes, na forma do art. 21 e Anexo 
V. desta lei. 
Integração na foima dos Art. 23 e 24 e Anexo Vil desta lei. 

ANEXO II 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO - CARGOS EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
N° DENOMINAÇAO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
1 Assessor Chefe do Serviço de Imprensa DAS-14 1 Assessor Chefe do Serviço de Imprensa DAS-14 Destinado á extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Assessor de Comunicação DAS-10 1 Assessor de Comunicação DAS-10 Destinado à extinção, obseivado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
55 Assessor de Imprensa DAS-13 55 Assessor de Imprensa DAS-13 Destinado â extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
166 Assistente de Gabinete de Subsecretária DAI-3 166 Assistente de Gabinete de Subsecretária DAI-3 Destinado â extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
5 Auxiliar de Gabinete da Presidência DAI-2 5 Auxiliar de Gabinete da Presidência DAI-2 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
5 Auxiliar de Gabinete I DAI-2 5 Auxiliar de Gabinete I DAl-2 Destinado á extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
7 Auxiliar de Gabinete II DAI-2 7 Auxiliar de Gabinete li DAI-2 Destinado â extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
55 Auxiliar de Gabinete de Subsecretária DAI-2 55 Auxiliar de Gabinete de Subsecretária DAI-2 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
6 Chefe Administrativo Parlamentar DAS-14 6 Chefe Administrativo Parlamentar DAS-14 Destinado â extinção, observado o 

disposto no arL 33 desta lei. 
1 Chefe de Cerimonial DAS-14 1 Chefe de Cerimonial DAS-14 Destinado â extinção, obseivado o 

disposto no arL 33 desta lei. 
17 Chefe de Gabinete...... DAS-14 17 Chefe de Gabinete DAS-14 Destinado à extinção, obseivado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Chefe de Gabinete da Presidência DAS-15 1 Chefe de Gabinete da Presidência DAS-15 Destinado â extinção, observado 0 

disposto no art. 33 desta lei. 
2 Chefe de Subsecretária Administrativa DAS-14 2 Chefe de Subsecretária Administrativa DAS-14 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
55 Chefe de Subsecretária Parlamentar DAS-14 55 Chefe de Subsecretária Parlamentar DAS-14 Destinado à extinção, obseivèdo o 

disposto no art: 33 desta lei. 
1 Diretor Executivo DAS-14 1 Diretor Executivo DAS-14 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Diretor Gera! QPA-19 1 Diretor Geral QPA-19 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Encarregado de Serviço de Limpeza DAI-6 1 Encanegado de Seiviço de Limpeza DAl-6 Destinado à extinção. 

10 Oficial de Gabinete DAI-5 10 Oficial de Gabinete DAI-5 Destinado â extinção, observado o 
disposto no art. 33 desta lei. 

2 Oficial de Gabinete da Presidência DAl-6 2 Oficial de Gabinete da Presidência DAl-6 Destinado â extinção, observado o 
disposto no art. 33 desta lei. 

55 Oficial de Gabinete de Subsecretária Parlamentar. DAI-5 55 Oficial de Gabinete de Subsecretária Parlamentar DAl-5 Destinado â extinção, obseivado o 
disposto no art. 33 desta lei. 

1 Operador de Painel Eletrônico I DAS-13 1 Operador de Painel Eletrônico I DAS-13 Destinado à extinção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

2 Operador de Painel Eletrônico II DAS-11 2 Operador de Painel Eletiônico II DAS-11 Destinado à extinção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

2 Secretário Assistente de Cerimonial I DAS-11 2 Secretário Assistente de Cerimonial I DAS-11 Destinado à extinção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 

1 Secretário Assistente de Cerimonial II DAS-13 1 Secretário Assistente de Cerimoniai II DAS-13 Destinado à extinção, nos termos do 
artigo 42 desta lei. 



55 Secretário Assistente I DAS-11 55 Secretário Assistente I DAS-11 Destinado â extinção, observado o 
isposto no art. 33 desta lei. 

110 Secretário Assistente II DAS-11 110 Secretário Assistente II DAS-11 Destinado á extinção, observado o 
disposto no art 33 desta lei. 

110 Secretário Assistente III DAS-13 110 Secretário Assistente III DAS-13 Destinado á extinção, observado o 
disposto no art. 33 desta lei. . 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
N° DENOMINAÇÃO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
110 Secretário Assistente II DAS-11 110 . Secretário Assistente II DAS-11 Destinado á extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
110 Secretário Assistente III DAS-13 110 Secretário Assistente III DAS-13 Destinado á extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei: 
110 Secretário Assistente IV DAS-13 110 Secretário Assistente IV . DAS-13 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Secretário da Presidência DAS-14 1 Secretário da Presidência DAS-14 Destinado à extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
166 Secretário Parlamentar DAS-13 166 Secretário Parlamentar DAS-13 Destinado â extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
220 Subsecretário Assistente DAI-7 220 Subsecretário Assistente DAI-7 Destinado á extinção, observado o 

disposto no art. 33 desta lei. 
1 Vidraceiro QPA-5 1 • Vidraceiro QPA-5 Destinado á extinção. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAO NOVA 
N® DENOMINAÇÃO REF. N° DE DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 
7 

1 

Assessor Legislativo 

Assessor de Imprensa da Presidência 

QPCL-6 

QPLC-6 

Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 
Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

2 Assessor de imprensa Institucional QPLC-6 Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

935 Assistente Parlamentar QPLC-2 Livre provimento mediante indicação do 
Vereador e nomeação pelo Presidente da 
Câmara. 

3 Assistente Legislativo I QPLC-3 Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

5 Assistente Legislativo II QPLC-4 Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

40 

1 

Assistente Legislativo III 

Chefe de Cerimonial 

QPLC-5 

QPLC-6 

Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 
Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

17 Coordenador de Liderança QPLC-7 Livre provimento mediante indicação do 
Lider e nomeação pelo Presidente da 
Câmara. 

-

55 

1 

1 

Chefe de Gabinete 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Diretor Executivo - TV Câmara São Paulo 

QPLC-7 

QPLC-8 

QPLC-6 

Livre provimento mediante indicação do 
Vereador e nomeação pelo Presidente da 
Câmara. 
Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 
Livre provimento mediante nomeação pelo 
Presidente da Câmara. 

ANEXO III 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Qtde DENOMINAÇÃO REF. EXIGÊNCIA PARA EXERCÍCIO 

2 SECRETARIO GERAL FG-4 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal Legislativo, com, no 
mínimo, 7 (sete) anos de efetivo exercício na carrreira, portador 
de diploma de nível superior, nas áreas de Ciências Contábeis, 
Ciências Sociais, Economia, Administração Pública, 
Administração de Empresas e Direito, indicado em lista tríplice 
mediante eleição, conforme art. 14 desta Lei. 

6 SUBSECRETÁRIO FG-3 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal Legislativo, com, no 
mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na carrreira, portador 
de diploma de nível superior, indicado em lista tríplice mediante 
eleição, conforme art. 14 desta Lei. 

1 ADVOGADO CHEFE FG-3 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos de Técnico Parlamentar - área jurídica, com, no 
mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na carrreira, indicado 
em lista tríplice mediante eleição, conforme art. 14 desta Lei. 

2 COORDENADOR DE CENTRO FG-3 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos de Técnico Parlamentar, com, no mínimo, 3 
(três) anos de efetivo exercício na carrreira, com experiência de 
1 (um) ano na área, indicado em lista tríplice mediante eleição, 
conforme art. 14 desta Lei. 

40 SUPERVISOR DE EQUIPE FG-2 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal Legislativo, com, no 
mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na carrreira, por 
indicação da chefia imediata. 

1 SUPERVISOR DE NÚCLEO TÉCNICO FG-2 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal Legislativo, com, no 
mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício na carrreira, por 
indicação da chefia imediata. 

3 SUPERVISOR DE UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FG-1 Designação pelo Presidente da Câmara, dentre titulares de 
cargos efetivos do Quadro de Pessoal Legislativo, com, no 
mínimo, 3 (três) anos de eletivo exercício na carrreira, por 
indicação da chefia imediata. 



ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 

A - TABELAS DE VENCIMENTOS BÁSICOS 

A.1 - CARGOS EFETIVOS 

> AUXILIAR OPERACIONAL 

> AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO 

> AGENTE TÉCNICO DE APOIO LEGISLATIVO 

> TÉCNICO PARLAMENTAR 

A.2 - CARGOS EM COMISSÃO 

REF. VALOR 
QPLC-1 720,00 
QPLC-2 1.054,15 
QPLC-3 2.076,00 
QPLC-4 2.511,96 
QPLC-5 3.039,48 
QPLC-6 5.785,12 
QPLC-7 6.363,63 
QPLC-8 7.000,00 

B - TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

REF. VALOR 
FG-1 954,00 
FG-2 1.908,00 
FG-3 2.862,00 
FG-4 3.816,00 

REF. VALOR 
QPL-1 720,00 
QPL-2 792,00 
QPL-3 871,20 
QPL-4 958,32 
QPL-5 1.054,15 
QPL-6 2.076,00 
QPL-7 2.283,60 
QPL-8 2.511,96 
QPL-9 2.763,16 
QPL-10 3.039,48 
QPL-11 3.343,42 
QPL-12 3.677,77 
QPL-13 4.045,55 
QPL-14 4.450,10 
QPL-15 4.895,11 
QPL-16 5.384,62 
QPL-17 5.923,09 
QPL-18 6.515,40 
QPL-19 7.166,94 
QPL-20 7.883,63 
QPL-21 8.672,00 
QPL-22 9.540,00 



ANEXO V 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 
ENQUADRAMENTO POR EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Enquadra-
mento por 

Enquadramento por 
tempo e títulos 

tempo 
Auxiliar Referência Carreira Carreira (em Pontos por 
Operacional (em anos) anos) Títulos 

Nível 1 QPL-1 0 0 -

Nível 2 QPL-2 8 7 7 
Nível 3 QPL-3 16 14 14 
Nível 4 QPL-4 24 21 21 
Nível 5 QPL-5 32 28 28 

Ag. de Apoio Referência Carreira Pontos por 
Legislativo (em anos) Títulos 
Nível 1 QPL-6 0 -

Nível 2 QPL-7 4 20 
Nível 3 QPL-8 8 40 
Nível 4 QPL 9 12 60 
Nível 5 QPL-10 16 80 
Nível 6 QPL-11 20 100 
Nível 7 QPL-12 24 120 
Nível 8 QPL-13 28 140 

Ag. Téc. Apoio Referência Carreira Pontos por 
Legislativo (em anos) Títulos 
Nível 1 QPL-7 0 -

Nível 2 QPL-8 4 25 
Nível 3 QPL-9 8 50 
Nível 4 QPL-10 12 75 
Nível 5 QPL-11 16 100 
Nível 6 QPL-12 20 125 
Nível 7 QPL-13 24 150 
Nível 8 QPL-14 28 175 

Técnico Referência Carreira Pontos por 
Parlamentar (em anos) Títulos 
Nível 1 QPL-15 0 -

Nível 2 QPL-16 4 30 
Nível 3 QPL-17 8 60 
Nível 4 QPL-18 12 90 
Nível 5 QPL-19 16 120 
Nível 6 QPL-20 20 150 
Nível 7 QPL-21 24 180 
Nível 8 QPL-22 28 210 



ANEXO VI 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 
TABELA DE TÍTULOS 

TÍTULOS PONTUAÇÃO TÍTULOS 
Valor unitário Pontuação 

máxima 
1 - Títulos Universitários correlacionados com a área de 
atuação: 
a) Doutor 30,0 30,0 

b) Mestre 25,0 25,0 

c) Bacharel (desde que não o pré-requisito para ingresso na 
carreira) ' 

20,0 40,0 

d) Licenciatura (em curso diverso do bacharelado) 20,0 40,0 

e) Graduação como tecnólogo 18,0 36,0 

f) Curso seqüencial (desde que não o pré-requisito para 
ingresso na carreira) 

17,0 34,0 

II • Conclusão de cursos em nfvel médio 

a) Ensino médio 15,0 15,0 

b) Curso Técnico 16,0 16,0 

III - Participação em Cursos correlacionados com a área de 
atuação: 
a) Pós-graduação "stritu sensu" - concluída (desde que não 
computada para o Título de Mestre ou Doutor) 

12,0 24,0 

b) Pós-graduação "stritu sensu" - disciplinas concluídas (desde 
que não computadas no item anterior) 

3,0 12,0 

c) Especialização em nível de pós-graduação com duração 
mínima de: 
360 horas 18,0 36,0 

180 horas 9,0 27,0 

d) Aperfeiçoamento em nivel de Pós-graduação com duração 
mínima de 90 horas 

4,5 18,0 

e) Extensão Universitária com duração mínima de 30 horas 1,5 15,0 

f) Cursos promovidos ou patrocinados por órgãos oficiais 
reguladores e fiscalizadores de carreiras profissionais, bem 
como cursoque tenha sido realizado em Instituições ou 
Entidades de aperfeiçoamento técnico, com duração mínima 
de: 
60 horas 3,0 15,0 

30 horas 1,5 15,0 

20 horas 1,0 15,0 

Obs.: Os documentos comprobatórios dos cursos de "c" a T , expedidos pelas en1 
promoveram, deverão conter, no mínimo, o período de sua realização, carga horá 
se for o caso, nota de aproveitamento 

idades que os 
ria respectiva e, 



IV-Trabalhos realizados, correlacionados com a área de 
atuação: 
a) Livros publicados, de natureza técnica 20,0 20,0 

b) Artigos publicados em obras/periódicos técnicos ou 
científicos 8 - ° 

16,0 

V - Participação em eventos: Congressos, Seminários, 
Simpósios, Encontros e Similares, nà área de interesse 
a) na condição de conferencista ou palestrante 5,0 15,0 

b) na condição de debatedor 3,0 9,0 

b) na condição de participante 1,0 10,0 

VI-Aprovação em Concurso Público 

a) relativa ao nivel da própria carreira ou de nivei superior 3,0 6,0 

ANEXO VII 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 
TABELAS DE INTEGRAÇÃO NAS NOVAS CARREIRAS 

TABELA A 

CARGOS ATUAIS PADRÃO CARGOS NOVOS REFERÊNCIA 
Atendente QPA-1 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Auxiliar de Biblioteca I QPÀ-5 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Auxiliar de Biblioteca II QPA-6 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Auxiliar de Biblioteca III QPA-7 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Auxiliar de Secretaria II QPA-7 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Encanador Encarregado QPA-5 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Encarregado de Oficina QPA-5 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Ene. de Serviços de Eletricidade QPA-5 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Encarregado de Marcenaria QPA-5 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Garção Encarregado QPA-6 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 
Telefonista Encarregada QPA-3 AUXILIAR OPERACIONAL QPL 5 

TABELA B 
INTEGRAÇÃO POR TEMPO NA CARREIRA 

CARGOS ATUAIS PADRÃO CARGOS NOVOS 0 a 8 anos mais de 8 a 14 mais de 14 a mais de 21 
anos 21 anos anos 

Asslst. Técnico Especializado II QPA-FL AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Asslst. Técnico Especializado 1 QPA-7 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Assistente de Chefia Técnica QPA-10 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Auxiliar Legislativo QPA-8 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Oficial Legislativo QPA-9 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO QPL 10 Q P L H QPL 12 QPL 13 
Chefe de Seção QPA-12 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Chefe de Unidade Técnica DAS-11 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Encarregado de Setor QPA-10 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Fotógrafo 1 QPA-7 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Fotógrafo II QPA-8 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Fotográfo III . QPA-9 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 
Fotógrafo Chefe QPA-12 AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO (PS) QPL 10 QPL 11 QPL 12 QPL 13 

ÀssIsLTécnlco de Contabilidade QPA-10 AGENTE TÉCNICO DE APOIO LEGISLATIVO QPL 11 QPL 12 QPL 13 QPL 14 
Asslst. Técnico de Radlofonla QPA-9 AGENTE TÉCNICO DÊ APOIO LEGISLATIVO QPL 11 QPL 12 QPL 13 QPL 14 

Chefe de Seção Técnica II (Cat41) QPA-14 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe De Seção Técnica l(Cat.51) QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe De Seção Técnica IV (CT.31 e 32) QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Assistente Técnico de Direção I QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Assistente Técnico de Direção II QPA-14. TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Assistente Técnico de Direção III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Assistente Técnico de Direção IV QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe de Seção Técnica I QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe de Seção Técnica II QPA-14 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe de Seção Técnica III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Chefe de Seção Técnica IV QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Subdlietor Técnico QPA-17 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 
Diretor Téc. de Departamento (DT.2,3,4,6 e 7) QPA-19 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 19 QPL 20 QPL 21 QPL 22 



TABELA C 

CARGOS ATUAIS PADRÃO CARGOS NOVOS REFERÊNCIA 
Assessor Técnico 1 QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL17 
Assessor Técnico de Saúde 1 QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL18 
Bibliotecário 1 QPA-13 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL18 
Assessor Técnico II QPA-14 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL18 
Assessor Técnico de Saúde II QPA-14 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL19 
Bibliotecário II QPA-14 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL19 
Assessor Técnico III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL19, 
Assessor Técnico de Saúde III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 20 
Bibliotecário III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 20 
Assessor Técnico IV QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 20 
Bibliotecário Chefe de Subdivisão QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Contador Chefe de Subdivisão QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Médico Chefe de Subdivisão QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Odontólogo Chefe de Subdivisão QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Subdiretor Técnico - DT. 1 QPA-17 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Assessor Técnico Legislativo QPA-17 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Assessor Técnico Supervisor QPA-18 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 21 
Diretor Téc. de Departamento (DT.1,8 e 9) QPA-19 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 22 
Assessor Técnico Legislativo Chefe QPA-19 TÉCNICO PARLAMENTAR QPL 22 
Taquigrafo Revisor III QPA-15 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 20 
Chefe de Seção Técnica IV (CT. 33) QPA-16 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 21 
Diretor Téc. de Departamento (DT.10) QPA-19 TÉCNICO PARLAMENTAR (PS) QPL 22 

ANEXO VIII 
QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 
TABELAS DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

A - CARGOS EFETIVOS ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar Operacional Executar rotinas de apoio à atividade administrativa, de complexidade 
compatível preferencialmente com seu desenvolvimento profissional. 

Agente de Apoio Legislativo Desenvolver atividade administrativa de complexidade compatível 
preferencialmente com seu desenvolvimento profissional. 

Agente Técnico de Apoio Legislativo Desenvolver atividade técnica na sua área de formação, de complexidade 
compatível com seu desenvolvimento profissional. 

Técnico Parlamentar Prestar assessoria e/ou consultoria técnica nas esferas parlamentar e 
administrativa e desempenhar profissionalmente atividades de 
interesse/necessidade da instituição, na sua respectiva área de formação. 

Auxiliar Operacional (Suplementar) Executar rotinas de apoio à atividade administrativa e operacional especializada, 
de complexidade compatível preferencialmente com seu desenvolvimento 
profissional. 

Agente de Apoio Legislativo (Suplementar) Desenvolver atividade administrativa e operacional técnica de complexidade 
compatível preferencialmente com seu desenvolvimento profissional. 

Técnico Parlamentar (Suplementar) Desenvolver atividade tecnico-administrativa, sem caráter profissional, de 
complexidade compatível preferencialmente com seu desenvolvimento 
profissional. 

( 
B - CARGOS EM COMISSÃO ATRIBUIÇÕES 

Vidraceiro Executar atividade operacional especializada de vidraceiró. 
Encarregado de Limpeza _, Executar atividade operacional de coordenação dos serviços de limpeza. 
Assistente Parlamentar Desenvolver atividade de apoio parlamentar nos Gabinetes dos Vereadores e de 

apoio ao mandato nas suas relações com entidades oficiais, organizações 
sociais e atendimento local aos munlcipes. 

Assistente Legislativo I, II e III Desenvolver atividade .de apoio parlamentar á Presidência; 1" e 2" Vice-
Presidências; 1a e 2a Secretarias; Representações Partidárias e de Governo. 

Coordenador de Liderança Coordenar a atividade de apoio parlamentar nos Gabinetes das Lideranças. 
Chefe de Gabinete Coordenar a atividade de apoio parlamentar nos Gabinetes dos Vereadores e da 

1a Secretaria. 
Chefe de Gabinete da Presidência Coordenar a atividade de apoio ao Gabinete da Presidência. 
Assessor Legislativo Prestar assessoria e desempenhar profissionalmente atividades de 

interesse/necessidade do Gabinete da Presidência e da 1a Secretaria. 
Assessor de Imprensa da Presidência Prestar assessoria e desempenhar profissionalmente atividades de 

interesse/necessidade da Presidência. 
Assessor de Imprensa Institucional Prestar assessoria e desempenhar profissionalmente atividades de 

interesse/necessidade da Câmara Municipal de São Paulo. 
Chefe de Cerimonial Coordenar a atividade de cerimonial desenvolvida no âmbito da Edilidade. 
Diretor Executivo da TV São Paulo Dirigir e coordenar as atividades da TV Câmara São Paulo. 



ANEXO IX 

TABELAS DE INTEGRAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
SEM CORRESPONDÊNCIA NO NOVO QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 

TABELA A - CARGOS EFETIVOS 

DENOMINAÇÃO N° REFERÊNCIA REFERÊNCIA 
APOSENTA ATUAL NOVA 

DOS 
Assistente de Administração 1 QPA-8 QPL-11 
Chefe de Seção de Fisioterapia 1 QPA-16 QPL-19 
Diretor de Divisão Técnica 5 QPA-13 QPL-20 
Diretor de Departamento - PS 3 QPA-19 QPL-22 
Secretário Geral 1 QPA-19 QPL-22 

TABELA B - CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO N° REFERÊNCIA REFERÊNCIA 
APOSENTA ATUAL NOVA 

DOS 
Auxiliar de Gabinete de Subsecretária 1 DAI-2 QPLC-2 
Chefe de Subsecretária Parlamentar 1 DAS-14 QPLC-7 
Chefe de Subsecretária Administrativa 1 DAS-14 QPLC-7 
Secretário Parlamentar 2 DAS-13 QPLC-6 
Secretário Assistente III e IV 1 DAS-13 QPLC-6 
Secretário Assistente 1 e II 1 DAS-11 QPLC-5 


